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INDICAÇÃO Nº 04/2026 

 

 

Excelentíssima Senhora 

LIDIA POSSO 

Presidente da Câmara Municipal de Chopinzinho 

 

 
O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita o 

envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que providencie, com 
urgência, a designação ou contratação de servidor administrativo para atuar junto ao Pátio 
de Máquinas do Município de Chopinzinho, com a finalidade de realizar atendimento direto 
à população e aos vereadores, especialmente por meio de WhatsApp e demais canais de 
comunicação. 

A presente indicação fundamenta-se na necessidade de aprimoramento do 
atendimento à população no âmbito do setor de obras, tendo em vista a crescente demanda 
por registros, acompanhamentos e retornos de solicitações realizadas por meios digitais. 
Atualmente, observa-se dificuldade na comunicação entre o setor e os munícipes, o que 
compromete a eficiência na prestação dos serviços públicos e gera insatisfação por parte da 
comunidade. 

Cumpre destacar que o responsável pelo setor desempenha funções 
predominantemente externas, atuando diretamente na coordenação de equipes e execução 
de serviços operacionais, circunstância que limita o atendimento contínuo das demandas 
encaminhadas por canais digitais ao longo do expediente. 

Diante desse cenário, a disponibilização de servidor administrativo para atuação fixa 
no escritório do Pátio de Máquinas, com atribuições voltadas ao recebimento, registro, 
organização, encaminhamento e retorno das demandas, configura medida de relevante 
interesse público, contribuindo para a melhoria da gestão, maior agilidade na execução dos 
serviços, transparência administrativa e efetivo atendimento à população. 

Ressalta-se, por fim, que a presente proposição não possui caráter de crítica, mas sim 
de aperfeiçoamento da estrutura administrativa, alinhando o serviço público às atuais formas 
de comunicação utilizadas pela sociedade. 

Chopinzinho, 06 de maio de 2026. 

EDILSON FRANCISCO POSSERA 
Vereador 

                                                   (Assinado Digitalmente) 


